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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 43

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

B DO C CORDEIRO ELVEDOSA, CNPJ: 00.796.707/0001-56, endereço: Rua Doutor Joaquim
Guarana de Santana, Esplanada dos Barreiros, São Vicente-SP, contatos: (13)3027-3030,
Bárbara do Carmo.
 

X Especificação Marca
 Quantidade Valor Un Prazo garantia ou validade

114 PASTA L para documento,
em PVC ST 13210 Un -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

114 500 1000 200 600 50 200 100 10000 - 10 250 300 13210

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por BARBARA DO CARMO CORDEIRO
ELVEDOSA, Usuário Externo, em 30/01/2019, às 17:52, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio da Luz Júnior, Reitor, em
31/01/2019, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0518264 e o código CRC 7581DCF7.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0518264
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 46

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

MAGAZINE MENEGHEL LTDA, CNPJ: 01.942.594/0001-12, endereço: Rua Angelo Caleffi,
365 - Sala 2, Centro, Barão de Cotegipe - RS, Jean Carlos.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Un Prazo de validade
6 Balão de látex, cores sortidas Joy Pacote 820 7,00 -
69 Folha em EVA DF Und 3160 1,30 -
91 Massa Modelar Mbel Caixa 610 2,95 4 anos

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

06 100 50 50 30 10 50 50 250 150 30 30 20 820

69 500 100 400 600 10 100 100 600 400 100 50 200 3160

91 - 20 70 20 - - 50 40 200 100 10 100 610

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
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5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JEAN CARLOS MENEGHEL, Usuário
Externo, em 14/12/2018, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 08/01/2019, às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0518680 e o código CRC E227ECEE.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0518680
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 47

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

DIGITAL DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 03.452.072/0001-
68, endereço: SPLM Conjunto 07, Lote 14, Parte, SN-Núcleo Bandeirante, Brasília-DF, contatos:
(61)3399-0202, Maria Helena.
 

X Especificação Marca
 Unidade Quantidade Valor

Un
Prazo garantia ou
validade

13 Bateria recarregável 9
volts. Elgin Und. 1050 R$

20,81 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

13 20 20 10 50 20 - 80 600 50 - 150 50 1050

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
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5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por EDVAN PAIVA DE SOUZA , Usuário
Externo, em 12/12/2018, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 08/01/2019, às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0518728 e o código CRC 6DE40604.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0518728
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 49

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

COMERCIO DE CONFECCOES BANDEIRA EIRELI, CNPJ: 04.884.221/0001-20, endereço:
X-22 com AV. W-04, SN - Qd. 55, Lote 1, Sitio Santa Luzia, Aparecida de Goiania-GO,
contatos: (62) 3598-0525.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor
Un

Prazo garantia ou
validade

8 Bandeira do IFTO Conf.
Bandeira Und. 89 R$

86,00 -

9 Bandeira do Tocantins Conf.
Bandeira Und. 90 R$

78,90 -

10 Bandeira do Brasil Conf.
Bandeira Und. 100 R$

78,90 -

11 Bandeira dos
municípios

Conf.
Bandeira Und. 89 R$

98,00 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

08 2 5 2 5 3 3 2 50 1 1 - 15 89

09 2 5 2 5 3 3 2 50 2 1 - 15 90

10 2 15 2 5 3 3 2 50 2 1 - 15 100

11 2 4 2 5 3 3 2 50 2 1 - 15 89

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
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Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por HELIA SENA FERREIRA RABELO ,
Usuário Externo, em 10/01/2019, às 12:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 10/01/2019, às 20:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0518743 e o código CRC 016EDC7B.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0518743
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 50

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

AMPLA MATERIAIS DE LIMPEZA E HOSPITALAR EIRELI, CNPJ: 05.891.838/0001-36,
endereço: 104 Norte, Rua NE 9, 6- Sala 12, ACNE II, Conj. 2, lote 5, Palmas-TO, contatos: (63)
3215-2601, Anderson.
 

X Especificação Marca
 Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou

validade
46 CD-RW Multilaser Und. 930 R$ 1,99 -
50 Envelope Ofício Scrity Und. 7640 R$ 0,09 -
68 Filtro de papel Jovita Caixa 285 R$ 3,60 -
93 Palito de madeira(churrasco) Arco-íris Pacote 190 R$ 3,00 -
94 Papel Alumínio Alumgrill Rolo 330 R$ 3,12 -

157 Pistola aplicadora de cola de
silicone Kit Und. 360 R$ 34,98 -

177 Tinta facial líquida Radex Caixa 290 R$ 16,06 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

46 - - 30 200 100 300 20 - 100 - 180 - 930

50 - 20 50 1000 20 1000 500 - - 50 - 5000 7640

68 - - 20 - 5 - 20 200 30 10 - - 285

93 - 10 30 - 5 10 20 30 50 10 20 5 190

94 100 50 10 10 5 - 20 - 100 10 20 5 330

157 30 30 10 30 - 40 20 50 100 20 10 20 360

177 - 5 10 30 5 - 10 40 50 100 20 20 290
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4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Alves Macedo , Usuário
Externo, em 12/12/2018, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0518797 e o código CRC 258051BA.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br
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Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0518797
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 51

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

RC RAMOS COMERCIO LTDA, CNPJ: 07.048.323/0001-02, endereço:
Doutor Laerte Vieira Gonçalves, 2083 - Santa Monica, Uberlândia-MG, contatos: (34) 3215-
7093, Dalcimar.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor
Un

Prazo
garantia ou
validade

162 Reabastecedor para pincel de quadro
branco - azul BRW Und. 1295 R$

2,34  

163 Reabastecedor para pincel de quadro
branco - preto BRW Und. 800 R$

2,44  

164 Reabastecedor para pincel de quadro
branco - vermelho BRW Und. 575 R$

2,50  

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

162 50 20 100 - 5 100 400 100 500 20 - - 1295

163 25 - 100 - 5 100 200 100 250 20 - - 800

164 25 - 100 - 100 30 100 - 200 20 - - 575

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
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liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Dalcimar Antonio Ramos , Usuário
Externo, em 21/12/2018, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 07/01/2019, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0518908 e o código CRC AEAF2E5F.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0518908
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 52

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

DAGEAL - COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA, CNPJ: 07.245.458/0001-
50, endereço: Rua Princesa Isabel, 26 - Sala 01 - Centro, Barão de Cotegipe - RS, contatos: (54)
3523-2009, Daiane Carla.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor
Un

Prazo garantia ou
validade

96 Papel casca de ovo
A4 Offpaper Caixa 135 R$

13,88 -

108 Papel desenho Romitec Bloco 397 R$
15,27 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

96 10 5 5 - - 20 5 - 10 50 20 10 135

108 10 15 5 10 2 30 100 100 5 50 40 30 397

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Darlan Carlos Tomazelli, Usuário
Externo, em 09/01/2019, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 11/01/2019, às 18:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0519571 e o código CRC 1E0542C2.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0519571
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 53

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

FAMAHA - COMERCIO DE MATERIAL DE INFORMATICA LTDA, CNPJ:
07.734.851/0001-07, endereço: Angelo Caleffi, 416 - centro, Barão de Cotegipe - RS contatos:
(54) 3523-1153, Fabio.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou
validade

70 Flanela DLH Und. 1225 R$ 2,50 -
92 Mouse Pad DLH Und. 825 R$ 18,29 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

70 20 120 500 250 10 50 30 100 75 10 60 - 1225

92 - 50 100 50 5 - 100 300 150 10 50 10 825

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
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pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FABIO MARCELO HAIDUKI ,
Usuário Externo, em 12/12/2018, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0519588 e o código CRC E928A2B0.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0519588
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 54

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

KAMILA KIYONO, CNPJ: 07.888.473/0001-16, endereço: Rua Mogi Mirim, 456, Areiao,
Mogi-Guaçu-SP, contatos: (19) 3831-7393, Kamila.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou
validade

90 Lixeira 20 litros JSN Und. 575 R$ 64,98 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

90 - - 20 100 20 20 25 200 150 15 5 20 575

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO HEIDI KIYONO,
Usuário Externo, em 12/12/2018, às 13:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0519640 e o código CRC CABB03B2.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0519640
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 55

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

RIQUEL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE MANUFATURADOS LTDA, CNPJ:
08.543.707/0001-56, endereço: 05, lote, 22 - parte, polo de modas - Guara II, Brasília-DF,
contatos: (61) 3361-7128, Aerton.
 

X Especificação Marca
 Unidade Quantidade Valor Un

Prazo
garantia ou
validade

67 Fita adesiva dupla face: 19x10 Eurocel Und. 840 R$ 21,00 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

67 10 50 10 20 - - 50 500 100 - 50 50 840

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
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5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por AERTON LUIZ CIPRIANO
GUIMARAES, Usuário Externo, em 12/12/2018, às 10:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0519654 e o código CRC 0C214338.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0519654
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 56

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

SNDR COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS PARA INFORMATICA, CNPJ:
11.240.263/0001-94, endereço: Quadra 406, S/N - bloco e sala 104 andar 1 - Brasilia-DF,
contatos: (61) 3321-2338, Dorival.

X Especificação Marca
 Unidade Quantidade Valor

Un
Prazo garantia
ou validade

149 Pilha alcalina 1,5 v AAA Elgin Embalagem 2155 R$ 2,58 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

149 150 200 100 150 5 400 100 500 200 50 200 100 2155

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
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vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por DORIVAL MIGUEL CASTILHO
JÚNIOR, Usuário Externo, em 07/01/2019, às 10:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 08/01/2019, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0519668 e o código CRC 35D20EDC.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0519668
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 57

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

GOLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ: 11.464.383/0001-75, endereço:
Salvador da Silva Porto, 20 - Fundos, Loteamento Dona Ana - Forquilhinhas, São José-SC,
contatos: (48) 3357-0390, Ladir.

X Especificação Marca
 Unidade Quantidade Valor Un

Prazo
garantia
ou
validade

170 Tela para pintura 35 CM X 50 CM Souzart Und. 575 R$ 14,49 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

170 60 20 10 5 20 - 20 60 250 50 50 30 575

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
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5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ladir Izabel de Souza, Usuário Externo,
em 14/12/2018, às 10:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0519733 e o código CRC EC624347.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0519733
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 58

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

PRINTE COMERCIO PARA IMPRESSAO LTDA, CNPJ: 12.496.814/0001-48, endereço: Rua
Mourato Coelho, 835 - Conj 07 - Pinheiros, São Paulo-SP, contatos: (11) 4301-6204, Nelson.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor
Un

Prazo garantia ou
validade

75 Grampeador 26 X 6 tam.
grande Cavia Und. 750 R$

17,69 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

75 50 30 60 120 5 - 20 150 200 15 50 50 750

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Nelson Ramos Nóbrega Júnior, Usuário
Externo, em 12/12/2018, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0520528 e o código CRC 36CBB5C4.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0520528
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 59

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

PAPELARIA DIMENSIONAL LTDA, CNPJ: 13.970.625/0001-28, endereço: Rua
Capitão José Porfírio, 445, Centro, Araxá-MG, contatos: (34) 3664-5125, Rosangela.

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Un
Prazo
garantia
ou
validade

3 Apontador para lápis com
reservatório em acrílico. Leonora Und. 445 R$ 0,41 -

7 Bola de isopor 15 cm Stalo Und. 835 R$ 3,74 -
37 Clipe 6/0 Poly Caixa 452 R$ 3,04 -
71 Giz de cera 8 cm Delta Caixa 300 R$ 1,85 -

130 Pincel para desenho - ponta
redonda nº 0 Castelo Und. 340 R$ 2,21 -

135 Pincel para desenho - ponta
redonda nº 12 Castelo Und. 470 R$ 3,12 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

03 25 20 100 40 10 - 60 50 0 50 90 - 445

07 25 20 500 - - 30 60 50 100 - 20 30 835

37 50 50 30 200 12 - 50 - - 10 20 30 452

71 - 10 40 - 20 - 50 - 30 30 20 100 300

130 50 15 50 20 5 - 10 50 50 20 50 20 340

135 - 15 50 20 5 - 10 50 50 200 50 20 470

 

4. VALIDADE DA ATA

Ata de Registro de Preço Compras 59 (0520591)         SEI 23235.012827/2018-45 / pg. 28



4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por ROSANGELA APARECIDA
CAIXETA SOARES, Usuário Externo, em 13/12/2018, às 09:53, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0520591 e o código CRC CB9A83AE.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0520591
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 60

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

CRUZEIRO PRESTACAO DE SERVICOS GRAFICOS EIRELI, CNPJ: 14.452.137/0001-91,
endereço: 4A Bloco 1 Modulo, 23 - Loja 02 - Setor Habitacional Vicente Pires, Brasília-DF,
contatos: (61) 3032-5599 , Lais.
 

X Especificação Marca
 Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou validade

172 Telefone sem fio Intelbras Und. 272 R$ 50,00 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

172 - 50 3 - 10 50 8 10 10 1 30 100 272

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Moreira Soares da Silva,
Usuário Externo, em 12/12/2018, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0520699 e o código CRC 82634B0B.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0520699
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 61

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

KIVER - COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA EIRELI, CNPJ:
19.943.167/0001-14, endereço: Rua Jose Ferreira de Souza, 66 - Vila Sao Jorge, contatos: (11)
2409-0807, Marisa)
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia
ou validade

99 Papel fotográfico A4 Master print Caixa 135 R$ 21,07 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

99 - 10 10 20 - - 5 - 15 20 40 15 135

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA CRAVEIRO , Usuário
Externo, em 14/12/2018, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0521295 e o código CRC 29CB30B5.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0521295
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 62

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA, CNPJ: 21.189.579/0001-52,
endereço: Rua Conrado Kohls, 90 - parte - Agua Verde, Blumenau-SC, contatos: (47) 8802-
9126, Ariane.
 

X Especificação Marca
 Unidade Quantidade Valor Un.

Prazo
garantia ou
validade

14 Borracha lápis Zapp Und. 255 R$ 0,23 -
117 Pasta suspensa para arquivo Dello Und. 1100 R$ 1,08 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

14 25 - 100 - 30 - 50 - 50 - - - 255

117 - - 200 600 50 100 - 100 - 50 - - 1100

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
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puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL GATNER BOING , Usuário
Externo, em 12/12/2018, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0521318 e o código CRC D3688321.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0521318
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 63

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

JOSE DANTAS DINIZ FILHO, CNPJ: 22.077.847/0001-07, endereço: Rua Venancio Neiva,
77 - Sala 03 - Centro, Cabedelo-PB, contatos: (83) 9654-2142, José.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou
validade

66 Fita crepe adesiva Adelbras Und. 1265 R$ 13,54 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

66 50 10 20 15 30 - 20 1000 100 10 - 10 1265

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por José Dantas Diniz Filho, Usuário
Externo, em 12/12/2018, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0521342 e o código CRC A4EFCFEC.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0521342
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 64

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

MJ RIBEIRO - COMERCIAL CENTRO SUL, CNPJ: 22.901.297/0001-07, endereço: C 60, 23
- Setor Sudoeste, Goiânia-GO, contatos: (62) 8559-3951, Maurício.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou
validade

12 Barbante de algodão JK Und. 324 R$ 4,09 -
18 Bloco para recado Jocar Bloco 1312 R$ 2,29 -

19 Bloco de papel flip
chart Edispel Bloco 132 R$ 27,98 -

25 Caneta hidrográfica Leo e Leo Jogo 535 R$ 2,45 -

26 Caneta marca texto Master
print Und. 790 R$ 0,87 -

40 Cola isopor Piratininga Und. 616 R$ 2,17 -

63 Fita adesiva, face
única Eurocel Und. 445 R$ 0,57 -

78 Grampo para
grampeador 26x6

Leonora
Jocar Caixa 905 R$ 0,86 -

80 Lápis preto n. 02 Leonora
Jocar Und. 2480 R$ 0,21 -

82 Lápis grafite 6 B Leonora
Jocar Und. 890 R$ 0,70 -

100 Papel fotográfico Masterprint Pacote 53 R$ 31,06 -
102 Papel verge Edispel Embalagem 377 R$ 14,24 -
115 Pasta classificadora ACP Und. 430 R$ 1,36  

118 Pasta polionda com
aba Alaplast Und. 1080 R$ 2,49 -

125 Pincel para desenho
ponta chata nº 4 Leo e Leo Und. 355 R$ 1,67 -

126 Pincel para desenho
ponta chata nº 8 Leo e Leo Und. 355 R$ 2,65 -

127 Pincel para desenho
ponta chata nº 10 Leo e Leo Und. 355 R$ 2,79 -

128 Pincel para desenho
ponta chata nº 14 Leo e Leo Und. 345 R$ 2,94 -

131 Pincel para desenho
ponta redonda nº 4 Leo e Leo Und. 300 R$ 2,33 -

132 Pincel para desenho
ponta redonda nº 6 Leo e Leo Und. 470 R$ 1,94 -

133 Pincel para desenho
ponta redonda nº 8 Leo e Leo Und. 480 R$ 2,32 -

134 Pincel para desenho
ponta redonda nº 10 Leo e Leo Und. 480 R$ 2,71 -

136 Pincel para desenho
ponta redonda nº 16 Leo e Leo Und. 665 R$ 3,59 -

138 Pincel atômico azul BRW Und. 815 R$ 1,39 -
139 Pincel atômico preto BRW Und. 620 R$ 1,20 -
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140 Pincel atômico
vermelho BRW Und. 600 R$ 1,20 -

146 Pincel para quadro
branco azul BRW Und. 3450 R$ 1,62 -

147 Pincel para quadro
branco preto BRW Und. 2800 R$ 1,62 -

148 Pincel para quadro
branco vermelho BRW Und. 2230 R$ 1,63 -

165 Cola bastão Rendi cola Und. 3430 R$ 1,19 -

173 Tesoura escolar Leonora
Jocar Und. 395 R$ 1,51 -

180 Tinta guache Piratininga Und. 760 R$ 3,69 -
183 TNT ACP metro 11020 R$ 1,24 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

12 10 50 40 60 20 - 20 50 - 24 30 20 324

18 50 100 200 300 2 - 100 200 200 30 30 100 1312

19 - - 50 - 12 - 10 - - 10 40 10 132

25 100 10 20 15 50 - 150 100 30 30 10 20 535

26 50 20 30 240 - - 200 50 20 30 100 50 790

40 25 30 150 60 1 50 50 80 100 30 20 20 616

63 - - 30 - 30 200 100 75 - 10 - - 445

78 200 50 10 100 100 50 10 - 200 5 180 - 905

80 - 1000 200 - 20 - 50 200 - 500 410 100 2480

82 200 50 100 100 10 - 50 100 200 20 40 20 890

100 - 10 5 6 - - 10 - 10 10 - 2 53

102 25 100 10 10 2 20 50 100 20 10 20 10 377

115 10 20 100 - 90 - 50 50 50 10 30 20 430

118 - 50 200 50 - - 20 100 600 10 50 - 1080

125 50 20 50 20 5 10 10 50 50 20 50 20 355

126 50 20 50 20 5 10 10 50 50 20 50 20 355

127 50 20 50 20 5 10 10 50 50 20 50 20 355

128 50 20 50 20 5 - 10 50 50 20 50 20 345

131 - 15 50 20 5 10 10 50 50 20 50 20 300

132 - 15 50 20 5 - 10 50 50 200 50 20 470

133 - 15 50 20 5 10 10 50 50 200 50 20 480

134 - 15 50 20 5 10 10 50 50 200 50 20 480
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136 - 15 50 20 200 - 10 50 50 200 50 20 665

138 - 30 100 25 200 50 50 60 50 200 20 30 815

139 - 30 100 25 5 50 50 60 50 200 20 30 620

140 - 30 100 25 15 20 50 60 50 200 20 30 600

146 500 800 200 700 - 500 400 - - 200 - 150 3450

147 250 800 200 700 100 200 200 - - 200 - 150 2800

148 250 500 200 700 30 100 100 - - 200 - 150 2230

165 1000 200 100 300 50 120 60 500 800 100 100 100 3430

173 50 - 50 - 5 - 100 50 30 30 50 30 395

180 60 20 100 100 - 100 10 100 150 50 20 50 760

183 500 3000 1000 1000 - 500 1000 2000 1500 300 200 20 11020

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
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condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Carolina da Silva Moreira,
Usuário Externo, em 14/12/2018, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0521431 e o código CRC C9E0D83A.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0521431
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 65

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

PAPELARIA PAPEL CARTAZ LTDA, CNPJ: 24.005.316/0001-34, endereço: Tristao de
Castro, 700 - Sao Benedito, Uberaba / Minas Gerais, contatos: (34) 3312-3659, Leonardo.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor
Un

Prazo garantia ou
validade

21 Caneta marcador Faber
Castell Und. 820 R$

19,47 -

29 Caixa arquivo em
papelão Peupack Und. 420 R$

3,39 -

35 Clipe de borboleta
niquelado ACC Caixa 383 R$

2,74 -

42 Colchete nº 15 Chaparrau Caixa 132 R$
6,89 -

49 Envelope branco
Memorando Scrity Unidade 14320 R$

0,14 -

72 Glitter Lantecor Embalagem 701 R$
2,99 -

74 Grampo para pasta Helomax Pacote 105 R$
9,06 -

77 Grampo para
grampeador ACC Caixa 36 R$

3,49 -

81 Lápis preto nº 28 BRW Und. 1320 R$
0,39 -

85 Lapiseira grafite 0,7 mm BRW Und. 466 R$
2,70 -

98 Papel celofane Cromus Und. 1275 R$
1,06 -

107 Papel crepom Crepil Und. 1645 R$
0,69 -

111 Papel laminado Crepil Und. 980 R$
0,89 -

141 Pincel marcador CD BRW Und. 605 R$
1,30 -

176 Tinta acrílica Acrilex Caixa 691 R$
43,04 -

179 Tinta para tecido Acrilex Frasco 400 R$
4,49 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

21 60 10 50 20 500 - 40 20 50 30 20 20 820
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29 - 10 40 - 50 - 20 100 - - 200 - 420

35 50 - 10 3 - - 100 - 150 20 20 30 383

42 - - 50 40 12 - 20 - - 10 - - 132

49 - 50 50 3000 20 500 500 5000 - 200 - 5000 14320

72 100 30 100 150 1 - 50 100 70 30 20 50 701

74 - 50 10 - 5 - 20 - 15 5 - - 105

77 - 10 10 - 1 - 10 - - 5 - - 36

81 - 50 200 150 - - 50 200 100 400 150 20 1320

85 - 96 100 - - - 20 50 - 30 150 20 466

98 500 100 50 100 5 100 50 100 120 10 40 100 1275

107 500 100 100 400 100 10 100 100 100 20 15 100 1645

111 500 100 50 40 30 - 20 - 100 20 20 100 980

141 50 10 5 30 50 - 100 50 50 200 30 30 605

176 36 160 80 30 - - 10 170 100 100 - 5 691

179 - 20 30 40 - - 10 50 100 40 60 50 400

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
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administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por elmo fantato junior, Usuário Externo,
em 12/12/2018, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0525098 e o código CRC 22203F61.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0525098
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 66

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

AGUIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ: 24.688.587/0001-31, endereço:
JK, SN - Quadra 07 Lote 01 - Parque das Americas, Nerópolis-GO, contatos: (62) 3513-1811,
Pery.
 

X Especificação Marca
 Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou validade

109 Papel A4 Copimax Resma 1541 R$ 18,28 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

109 - - 200 300 1 1000 20 - - 20 - - 1541

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por PERY WOLNEY AIRES , Usuário
Externo, em 12/12/2018, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0525129 e o código CRC AFBAD719.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0525129
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 67

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

LG COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 27.307.079/0001-54, endereço: 268, SN -
QUADRA60 LOTE 54 - SETOR COIMBRA, Goiânia-GO, contatos: (62) 3233-0384, Luciano.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou validade
1 Cola instantânea Tekbond Und. 690 R$ 4,31 -
55 Estilete 18 mm BRW Und. 790 R$ 2,19 -
123 Percevejo 10 mm BRW Caixa 470 R$ 1,65 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

01 10 - 50 200 50 50 70 30 100 10 20 100 690

55 60 100 100 50 - - 100 100 100 30 150 - 790

123 - 20 15 300 5 - 20 - - 10 100 - 470

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
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5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Augusto Feliciano de Oliveira,
Usuário Externo, em 12/12/2018, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0525148 e o código CRC C14B6CB5.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0525148
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 68

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

G C C COMERCIAL E SERVICOS P/ ESCRITORIOS EIRELI, CNPJ: 27.763.395/0001-30,
endereço: QI 8 Conjunto Q, 104 - Casa - Guara I, Brasília-DF, contatos: (61) 8297-7628,
Gabriel.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor
Un

Prazo garantia ou
validade

22 Caneta esferográfica azul Compactor Und. 14500 R$
0,37 -

61 Fita adesiva monoface 19
mm Koretech Und. 5940 R$

1,08 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

22 500 500 300 1500 200 2000 400 5000 1000 500 1600 1000 14500

61 100 50 100 30 60 300 60 5000 150 40 50 - 5940

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
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Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Correa Chaves , Usuário
Externo, em 12/12/2018, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0525177 e o código CRC 6802F49B.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0525177
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 69

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

PRISMA PAPELARIA EIRELI, CNPJ: 28.076.288/0001-05, endereço: Gaspar de Lemos, 200 -
Quadra 1 Lote 8 - Guaratiba, Rio de Janeiro-RJ, contatos: (21) 2435-6422, Marco Antônio.
 

X Especificação Marca
 Unidade Quantidade Valor

Un
Prazo garantia
ou validade

51 Envelope Kraft 185 x 248 Ipecol Und. 7950 R$
0,18 -

52 Envelope Kraft 242 x 336 Ipecol Und. 22951 R$
0,23 -

56 Etiqueta para impressora 350
etiquetas Link Caixa 130 R$

36,75 -

64 Fita adesiva monoface 19 mm Eurocel Und. 1415 R$
2,38 -

65 Fita adesiva monoface 50 mm Eurocel Rolo 670 R$
5,97 -

86 Livro protocolo e. line Und. 195 R$
6,20 -

88 Livro ata s.
domingos Und. 370 R$

7,24 -

150 Pilha tam. pequena AA Elgin Embalagem 1385 R$
3,52 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

51 - 100 50 1000 - 800 500 - 250 50 200 5000 7950

52 - 5001 500 1300 - 500 500 1000 9000 50 100 5000 22951

56 - 10 20 15 20 - 5 50 - 10 - - 130

64 200 10 100 15 30 300 50 500 150 10 50 - 1415

65 200 100 20 20 - - 50 20 100 10 150 - 670

86 5 - 20 40 50 - 15 - 50 5 - 10 195
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88 50 20 10 100 20 - 20 - 120 10 - 20 370

150 50 100 30 150 5 100 100 500 50 50 200 50 1385

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO FERREIRA DA
COSTA, Usuário Externo, em 12/12/2018, às 09:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0525191 e o código CRC 6D4ECBCC.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0525191
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 70

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

A FERRAGISTA COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTA EIRELI, CNPJ:
29.928.575/0001-50, endereço: Francisco Bontempo, 80 - Quadra 03 Lote 15 - Jardim Balneario
Meia Ponte, Goiânia-GO, contatos: (62) 3225-2258, Aparecida.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou
validade

168 Solvente Luztol Und. 145 R$ 30,49 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

168 5 5 10 - 5 - 10 - 50 50 - 10 145

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Aparecida Dourado de Brito, Usuário
Externo, em 14/12/2018, às 08:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0525218 e o código CRC BE10FA9B.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0525218
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 71

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

JONISAN INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS - EIRELI, CNPJ: 85.086.197/0001-86 ,
endereço: Niteroi, 157 - Vila Guarani, Cambé / Paraná, contatos: (43) 254-4844, Maike.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou validade
167 Régua 60 cm Identifik Und. 460 R$ 4,05 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

167 25 50 30 - 5 150 100 - - 100 - - 460

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
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ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROSANA CRISTINA NICOLINI DE
SANTA, Usuário Externo, em 12/12/2018, às 14:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0525375 e o código CRC E5AA32A9.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0525375
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 72

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

COMERCIO E SERVICOS LEV LTDA, CNPJ: 30.148.905/0001-74, endereço: 85, 1800 -
Quadra G20 Lote 19 - Setor Marista, Goiânia-GO, contatos: (62) 3624-6586, Sebastião.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor
Un

Prazo garantia ou
validade

20 Calculadora de mesa 12
dígitos. Kenko Und. 185 R$

15,98 -

38 Cola em tubo bastão Leonora Und. 632 R$
1,68 -

45 Caixa arquivo polionda Polibrás Und. 680 R$
5,33 -

110 Papel sulfite A3 Copimax Pacote 62 R$
51,55 -

119 Pasta polionda com aba azul Polibrás Und. 370 R$
2,33 -

120 Pasta polionda com aba
vermelha Polibrás Und. 310 R$

2,93 -

174 Tesoura multiuso: 20 a 22 cm Leonora Und. 650 R$
15,16 -

175 Tesoura multiuso: 12 a 14
cm. Leonora Und. 365 R$

8,84 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

20 5 50 20 15 - - 10 30 - 10 25 20 185

38 12 50 100 80 50 50 80 50 100 30 30 - 632

45 100 50 50 - - - 10 200 50 20 200 - 680

110 - 10 5 2 5 - 20 - - 20 - - 62

119 - 30 100 50 50 - 20 100 - 20 - - 370

120 - 30 50 50 50 - 20 100 - 10 - - 310
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174 50 50 50 60 - 100 50 50 - 20 120 100 650

175 - 20 50 60 5 50 50 50 50 20 - 10 365

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIÃO JOSE DE LIMA, Usuário
Externo, em 12/12/2018, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0525456 e o código CRC 325456F7.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0525456
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 73

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

 LADO C COMERCIO E IMPORTACAO HOME OFFICE EIRELI, CNPJ: 30.435.225/0001-
31 endereço: Morubixaba, 712 - Andar 7 Conj 71 Edif Parana - Cidade Lider, São Paulo-
SP contatos: (11) 2893-0316, Douglas.
 

X Especificação Marca
 Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou

validade
2 Apagador quadro BRW Und. 1940 R$ 1,91 -

79 Guilhotina Lassane Und. 76 R$
181,93 -

121 Pen drive 8gb Multilaser Und. 1315 R$ 19,91 -
124 Porta lápis/clipe Novacril Und. 440 R$ 5,43 -

181 Tinta para carimbo
azul BRW Und. 132 R$ 1,78 -

182 Tinta para carimbo
preta BRW Und. 92 R$ 1,82 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

02 100 300 50 420 100 300 200 200 0 40 230 - 1940

79 - 5 1 5 50 - 3 2 2 - 3 5 76

121 60 150 30 80 5 - 100 400 100 40 300 50 1315

124 10 50 100 70 5 - 20 20 - 25 100 40 440

181 - 20 2 - - - 50 - 50 10 - - 132

182 - 20 2 40 - - 20 - - 10 - - 92

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
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podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DOUGLAS DE AZEVEDO ROCHA
PAIXAO FILHO , Usuário Externo, em 14/12/2018, às 11:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0526712 e o código CRC 8D4DF116.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0526712
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 74

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

CEHT PAPELARIA P. E S. EIRELI, CNPJ: 30.588.643/0001-69, endereço: Ade Quadra 3
Conjunto H, lote, 26 - Area de Desenvolvimento Econômico ​, Brasília - DF, contatos: (61) 9801-
3596, Carlos Eduardo.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor
Un

Prazo garantia ou
validade

23 Caneta esferográfica preta Compactor Und. 7000 R$
0,41 -

24 Caneta esferográfica
vermelha Compactor Und. 3460 R$

0,42 -

62 Fita adesiva monoface Koretech Rolo 2195 R$
1,99 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

23 250 500 150 1500 200 2000 200 200 500 500 500 500 7000

24 250 100 150 1000 10 500 100 200 250 300 500 100 3460

62 400 200 100 300 20 300 80 75 300 20 200 200 2195

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
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5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Holanda Trancoso ,
Usuário Externo, em 14/12/2018, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0526738 e o código CRC BA4B33BA.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0526738
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 75

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Avenida
Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8, Plano Diretor
Sul, Palmas-TO, Cep: 77.020-450, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, Antônio da Luz
Junior, nomeado pelo  Decreto Presidencial de 3 de maio de 2018, publicado no DOU de 4 de
maio de 2018, seção 2, inscrito no CPF sob o n.º 932.916.391-20, portador da Carteira de
Identidade n.º 338281, SSP-TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2018, publicada no DOU de
14/08/2018, processo administrativo n.º 23235.012827/2018-45, RESOLVE registrar os preços
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente, especificados nos itens 01 ao 184 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 17/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

HELIO MASASHI SAITO & CIA LTDA, CNPJ: 62.492.798/0001-93, endereço: Santa
Gertrudes, 796 - Chacara Santo Antonio ​, contatos: (11) 6191-7490, Hélio.
 

X Especificação Marca Unidade Quantidade Valor
Un

Prazo garantia ou
validade

16 Papel Kraft 80 g Safra Und. 77 R$
69,99 -

17 Bobina térmica Data Bobina 895 R$
4,16 -

27 Caneta para transparência Jocar Und. 105 R$
1,54 -

30 Caixa tipo arquivo Polibrás Und. 1420 R$
2,75 -

31 Cartolina branca MV Und. 1950 R$
0,53 -

32 Clipe 2/0 FIX Caixa 345 R$
1,21 -

33 Clipe 3/0 FIX Caixa 330 R$
1,20 -

34 Clipe 4/0 FIX Caixa 435 R$
1,20 -

39 Cola branca 40 g Turma da
cola Und. 1050 R$

0,70 -

41 Cola pva Turma da
cola Und. 350 R$

0,66 -

48 Envelope para CD Scrity Und. 1050 R$
0,15 -

57 Etiqueta adesiva 38.1 mm x 99
mm Link Caixa 325 R$

7,80 -

58 Etiqueta adesiva 210 mm x 297
mm Link Caixa 175 R$

7,71 -

59 Etiqueta adesiva 25.4 mm x
101.6 mm Link Caixa 170 R$

8,24 -

60 Extrator de grampos Fersan Und. 510 R$
0,99 -

73 Grafite para lapiseira 0.7 mm Goller Und. 410 R$
0,78 -

76 Grampo 9/10 mm FIX Caixa 81 R$
14,17 -

84 Lápis de cor - 12 cores Leo Leo Caixa 550 R$
4,06 -

87 Livro pautado com 100 fls. Pagina Und. 215 R$
11,57 -

89 Liga amarela de borracha Mamuth Caixa 150 R$
1,63 -

95 Papel almaço Datapel Pacote 640 R$
1,74 -
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97 Papel cartão VMP Und. 1220 R$
0,79 -

101 Papel Kraft 120 g Safra Und. 1964 R$
0,64 -

106 Papel couchê Suzano Pacote 350 R$
7,39 -

112 Pasta sanfonada Polibrás Und. 300 R$
33,94 -

113 Pasta arquivo registrador- AZ Frama Und. 285 R$
8,63 -

116 Pasta com aba e elástico Polibrás Und. 1860 R$
1,40 -

137 Pincel para desenho ponta
redonda nº 22 Castelo Und. 665 R$

5,31 -

166 Régua plástica 30 cm Waleu Und. 1120 R$
0,49 -

169 Tela de tecido para pintura -
60x45 cm. Kaz Und. 497 R$

22,25 -

171 Tela para pintura - 60x60 cm. Kaz Und. 495 R$
20,49 -

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ITEM ARAGUAÍNA ARAGUATINS COLINAS DIANÓPOLIS FORMOSO GURUPI LAGOA DA
CONFUSÃO PALMAS PARAÍSO PEDRO

AFONSO
PORTO
NACIONAL REITORIA TOTAL

16 2 2 10 12 - - - 20 10 - 20 1 77

17 - - 50 - 100 - - 500 200 40 - 5 895

27 - 3 2 - - - 20 - 30 30 10 10 105

30 - 500 60 100 50 - 20 350 - 40 200 100 1420

31 200 50 200 200 40 300 100 - 500 60 200 100 1950

32 50 50 50 50 40 15 50 - - 20 20 - 345

33 50 50 50 40 50 - 50 - - 20 20 - 330

34 50 80 50 15 10 40 50 - 100 20 20 - 435

39 100 200 200 20 20 100 80 - 100 30 200 - 1050

41 5 - 50 40 15 30 50 30 50 30 50 - 350

48 - - 100 200 20 200 50 - - 200 180 100 1050

57 - 10 40 50 40 10 15 40 - 20 100 - 325

58 - 10 20 - - 10 5 20 - 10 100 - 175

59 - 5 20 50 - 10 5 20 - 10 - 50 170

60 - 30 100 30 60 - 20 200 - 20 50 - 510

73 - 20 50 - 20 - 30 50 50 40 100 50 410

76 - 20 10 1 30 - 10 - - 10 - - 81

84 100 10 80 50 20 - 50 100 50 20 20 50 550

87 25 - 5 50 30 10 20 - 50 5 - 20 215

89 10 5 10 - 5 - 50 50 - - 20 - 150
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95 - 500 10 - 30 - 50 10 - 10 20 10 640

97 500 30 100 20 - 100 100 100 200 50 20 - 1220

101 600 130 250 50 4 200 50 200 400 20 20 40 1964

106 25 5 10 150 - 20 10 50 - 10 40 30 350

112 - 10 5 150 50 - 50 15 - 10 - 10 300

113 25 - 30 150 20 - 20 - - 10 - 30 285

116 - 1000 100 300 - - 50 - 150 10 250 - 1860

137 - 15 50 20 200 - 10 50 50 200 50 20 665

166 100 50 200 70 - 100 100 100 - 100 200 100 1120

169 - 20 10 5 2 - 20 60 250 50 50 30 497

171 - 20 10 5 50 - 20 60 250 - 50 30 595

 

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
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objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por celso saito, Usuário Externo, em
12/12/2018, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 18/12/2018, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0526755 e o código CRC 0429E47E.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.012827/2018-45 SEI nº 0526755
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